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MESTRADO PROFISSIONAL EM ENGENHARIA E  
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

EDITAL No02/2020: PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO ESPECIAL 
 
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia e 
Desenvolvimento Sustentável (PPGES), do Centro Tecnológico, da Universidade 
Federal do Espírito Santo, torna públicas as normas do Processo Seletivo 02/2020 
para o preenchimento de vagas de aluno especial para o segundo semestre letivo de 
2020, no nível de Mestrado, em conformidade com as exigências do Regimento do 
PPGES, e da Resolução Nº 11/2010-CEPE/UFES. 

1.2 O Programa, conceito 3 na CAPES, possui 1 área de concentração denominada 
Sustentabilidade, Ambiente e Sociedade. O Programa conta com as seguintes linhas 
de pesquisa: “Saneamento Ambiental e Saúde Pública” e “Gestão Sustentável e 
Energia”. 

1.3 Este Edital é válido pelo período que transcorre entre sua publicação e o término 
das matrículas no Programa de Pós-Graduação. 

 

2. DA INSCRIÇÃO 

Período: 21 de maio a 04 de junho de 2020. As inscrições serão realizadas 
exclusivamente através do e-mail: mpesa.ufes@gmail.com. Para candidatos que 
enviarem mais de uma inscrição, serão aceitas apenas a última versão enviada ao 
programa até a data do encerramento das inscrições. Inscrição gratuita. 
 

Público alvo: Profissionais de nível superior com graduação ou que estejam cursando 
o último período da graduação, segundo especificações no quadro de vagas (Quadro 
1). 

 
3. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA INSCRIÇÃO 

 Ficha de Inscrição (Anexo 1), onde o candidato indicará sua opção de 
Orientador/Tema de Pesquisa contendo 01 (uma) foto 3 x 4 atual. O documento 
deve ser impresso, preenchido e escaneado com nome “ANEXO1.pdf”;  

 Cópias simples do CPF, da Carteira de Identidade e, no caso de estrangeiro, 
do passaporte com visto de estudante e do diploma de graduação revalidado, 
enviados com nome “DOCUMENTOS.pdf”;  

 Cópia simples de Diploma de Graduação ou declaração da previsão de colação 
de grau do curso de graduação fornecida pelo órgão competente da Instituição 
de Ensino Superior. Será aceita inscrição de alunos de cursos de graduação 
que tenham previsão de se formarem em até um ano. O documento deve ser 
salvo e enviado com o nome “DIPLOMA.pdf”;  

 Cópia simples do Histórico Escolar de Graduação, salvo e enviado com o nome 
“HISTORICO.pdf”; 

 Ficha de Análise de Currículo (Anexo 3) preenchida pelo candidato e com 
documentação comprobatória anexada. O documento deve ser preenchido, 
escaneado juntamente com os documentos comprobatórios em um único 
documento com nome “ANEXO3.pdf”;  



 
 

 

 

 Curriculum vitae (obrigatoriamente no formato Lattes do CNPq, preenchido na 
página http://lattes.cnpq.br/ e impresso) com comprovação documental (cópia 
simples) para os itens que agregam pontos descritos no Anexo 3. Serão aceitos 
para comprovação de currículo Lattes cópias simples de: carteira de trabalho 
ou contrato de trabalho (tempo de serviço como profissional em cargo de nível 
superior), diploma ou certificado de conclusão (pós-graduação), declaração ou 
certidão (docência, monitoria, iniciação científica), certificado de participação 
ou apresentação de trabalho (resumo ou trabalho completo em evento), carta 
de aceite (artigo em periódico) e cópia de capítulo de livro. As informações não 
comprovadas não serão utilizadas na pontuação do currículo. O documento 
deve ser formado com a versão do CV lattes juntamente com a comprovação 
documental em um documento único com nome 
“LATTESCOMPROVADO.pdf”; 

 

A ausência de qualquer documento implicará na não homologação do candidato. A 
responsabilidade de verificação de todos os documentos é do candidato. O PPGES 
não receberá nenhum documento após o encerramento das inscrições. 
 

4. DA SELEÇÃO 

O processo seletivo será realizado por meio de Entrevista e Análise do Currículo 
(eliminatória e classificatória). 

O candidato será entrevistado por uma comissão, com no mínimo 2 (dois) docentes 
do PPGES seguindo o Anexo 2, e a Análise de Currículo será de acordo com o Anexo 
3. Candidatos com nota inferior a 60,0 (sessenta) serão eliminados.  

As entrevistas serão públicas, sendo vedada a presença aos demais candidatos. 
Serão gravadas, e poderão ser solicitadas pelos candidatos durante a fase de 
recursos. As entrevistas poderão ser realizadas por Skype ou outra ferramenta virtual. 

O acesso a uma vaga no PPGES obedecerá ao número de vagas disponibilizado 
pelos orientadores (Quadro 1), seguindo a ordem decrescente de pontuação obtida 
no processo seletivo dentro de cada Tema de Pesquisa/Orientador. Para os alunos 
classificados, mas não aprovados devido ao número de vagas oferecido pelo 
Orientador para cada Tema de Pesquisa, o PPGES poderá organizar distribuição para 
outros Temas de Pesquisa ou outros Orientadores, segundo a nota final e interesse 
dos Orientadores e dos candidatos. 

 

5. DAS VAGAS E DAS LINHAS DE PESQUISA 

Serão oferecidas neste processo seletivo o quantitativo de vagas apresentado no 
Quadro 1 para o curso de Mestrado Profissional em Engenharia e Desenvolvimento 
Sustentável, devidamente distribuídas para alunos especiais. Essas vagas poderão 
ser integralmente ou parcialmente preenchidas, dependendo do resultado do 
processo seletivo. As vagas estão alocadas de acordo com a disponibilidade dos 
Orientadores para projetos ligados aos Temas de Pesquisa expostos no Quadro 1, e 
serão preenchidas por candidatos que possuam preferencialmente a graduação 
indicada. Os candidatos DEVEM contactar os possíveis orientadores pelo email 
fornecido para conhecerem melhor os temas e as propostas de trabalho dos 
orientadores. 

Os alunos especiais somente poderão se matricular em até 12 (doze) créditos de 
disciplinas enquanto estiverem na condição de ALUNO ESPECIAL no PPGES.  
 
 



 
 

 

 

Quadro1: Temas de pesquisa, vagas e graduação exigida para seleção.  
 

ORIENTADOR 
CONTATO 

V
A

G
A

S
  

TEMAS DE PESQUISA GRADUAÇÃO EXIGIDA 

Alvim Borges 
alvim@pobox.com 

1 

Resíduos e inservíveis 
industriais 

Engenharias, 
Administração, Economia, 

Ciências Contábeis 

Descomissionamento de 
equipamentos navais 
(plataformas de petróleo, ou 
navios). 

Energia (petróleo, gás natural, 
renováveis). 

Carla C.M. Cunha 
carla@ele.ufes.br 

2 

Programas de Gestão 
Energética (metodologias: 
aplicação, desenvolvimento; 
estudos de caso) 

Engenharias, 
Administração, Economia 

Auditoria Energética 
(metodologias: aplicação, 
desenvolvimento; estudos de 
caso) 

Índices de Desempenho 
Energético (IDE) 

Fontes Alternativas de Energia 
relacionadas à Gestão 
Energética 

Daniel Rigo 
daniel.rigo@ufes.br 

1 Gestão de Águas Pluviais Engenharias, Tecnologias 

Gilton Luís Ferreira 
gilton87@hotmail.com 

1 Sustentabilidade Urbana Qualquer graduação 

Renato Ribeiro Siman 
renato.siman@ufes.br 2 

Gerenciamento de resíduos 
sólidos 

Engenharias, Saneamento 
Ambiental 

TOTAL DE VAGAS 7 - - 

 
 
 

6. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA MATRÍCULA 

 CPF, Carteira de Identidade e, no caso de estrangeiro, cópias de passaporte 
com visto de estudante e do diploma de graduação revalidado;  

 Diploma de Graduação ou certidão de colação de grau ou declaração da 
previsão de colação de grau do curso de graduação fornecida pelo órgão 
competente da Instituição de Ensino Superior até a data da matrícula;  

 Histórico Escolar de Graduação. 
 
O PPGES não aceitará a matrícula do candidato aprovado que não apresentar, no 
ato da matrícula, originais ou cópias autenticadas dos documentos acima citados. 
 
 
 

  



 
 

 

 

7. DAS DATAS E DOS LOCAIS 
 

ETAPA DATA HORÁRIO LOCAL 

Lançamento do Edital 13/04/2020 Até às 18h00 Sítio eletrônico do PPGES 

Inscrições 
21/05 a 

04/06/2020 
Até às 23h59 de 

04/06/2020 
E-mail enviado ao PPGES 

Homologação das Inscrições Até 05/06/2020 Até às 18h00 Sítio eletrônico do PPGES 

Apresentação da  
Agenda para Entrevistas 

19/06/2020 Até às 18h00 Sítio eletrônico do PPGES 

Entrevistas 
22/06 a 

26/06/2020 
08h00 às 21h00 

Entrevistas em ambiente 
virtual  

Divulgação do  
Resultado parcial  

29/06/2020 Até às 18h00 Sítio eletrônico do PPGES 

Pedidos de recurso 
30/06 a 

01/07/2020 
Até às 23h59 de 

01/07/2020 
E-mail enviado ao PPGES 

Divulgação do  
Resultado final 

13/07/2020 Até às 18h00 Sítio eletrônico do PPGES 

Matrícula 15 a 17/07/2020 
08h00 às 12h00 e 
13h00 às 16h00 

Secretaria do PPGES 

Início das Aulas (**) - A ser divulgado A ser divulgado 
 

(*) Após esta data, o aluno que não efetuar a sua matrícula estará automaticamente eliminado do processo seletivo. 
(**) Em função da suspensão das atividades na UFES devido à pandemia do Covid-19 o início do período letivo 
pode sofrer alterações. 

Os pedidos de recursos devem ser encaminhados à coordenação do PPGES 
(mpesa.ufes@gmail.com) em até 48 horas após a divulgação do resultado parcial e a 
comissão de seleção disporá́ de 2 (dois) dias úteis para elaborar sua resposta. 

A divulgação dos resultados Parcial e Final será no sítio eletrônico do programa, a 
saber, http://www.engenhariaedesenvolvimentosustentavel.ufes.br/pos-
graduacao/PPGES/processos-seletivos. 
 
Após a divulgação do Resultado Final, em caso de desistências, os alunos suplentes 
(que foram classificados, mas não aprovados devido ao número de vagas oferecido 
pelo orientador) poderão ser convocados para matrícula. O PPGES poderá organizar 
distribuição para outros orientadores, segundo a nota final e interesse dos 
orientadores e dos candidatos. 
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ANEXO 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO  
 

EDITAL No 02/2020: PROCESSO SELETIVO  
ALUNO ESPECIAL 

Foto 
3x4 

1. Dados Pessoais 
Nome: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

Estado: CEP: Tel.Fixo: Tel.Celular: 

CPF: RG: Expedidor: Data Exp.: 

Estado Civil: Data Nascimento: Nacionalidade: Naturalidade: 

Raça/Cor: (  ) Branca     (  ) Parda        (  ) Preta 
(  ) Amarela/Asiática       (  ) Indígena   (  ) NA 

Portador de Necessidades Especiais? 
(  ) Sim       (  ) Não 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

Orientador/tema: 
 

2. Titulação 

Título da Graduação: 

Instituição: 

Data de início do curso: Data de fim do curso: 

Curso de Pós-
Graduação 

(  ) Especialização 
Título conforme diploma: 

(  ) Mestrado 

3. Dados Profissionais - Atual ou Último Exercido 
Empresa: Data de admissão: _______/________/_______ 

Data de demissão: _______/________/_______ 

Cidade: Estado: Tel. Fixo: Tel. Móvel: 

Cargo e/ou Função: Carga Horária 
Semanal: 

 
Local: _____________________, _____ de ________________ de 2020 

 
 
 
 

 
 

 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO 2 

FICHA DE AVALIAÇÃO  
ENTREVISTA  

Nome do Candidato: 

Critérios para Entrevista Pontos 

Justifique a escolha do candidato à linha de pesquisa pretendida: 
Conhecimento e maturidade para optar pela linha de pesquisa – o candidato deve 
demonstrar conhecimento sobre as demandas exigidas e as oportunidades que 
envolvem as diferentes linhas de pesquisa do mestrado em questão, evidenciando 
sua maturidade para optar por uma linha de pesquisa ao conhecer as implicações da 
sua escolha em relação às outras possíveis. 

0 a 40 

Motivação pelo Mestrado Profissional: 
Conhecimento e maturidade para optar pelo curso – o candidato deve demonstrar 
conhecimento sobre as exigências e oportunidades dos diferentes tipos de pós-
graduação, evidenciando sua maturidade para optar por cursar um mestrado 
profissional ao conhecer as implicações da sua escolha em relação às outras. 

0 a 40 

NOTA:  

 
 
 
______________________________ 
Nome e assinatura do professor(a) 
 

 
 
 
_______________________________ 
Nome e assinatura do professor(a) 
 

□ Aprovado  

□ Reprovado 
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ANEXO 3 

FICHA DE AVALIAÇÃO  
ANÁLISE DE CURRÍCULO 

Nome do Candidato: 

Critérios para Análise do Currículo Lattes  
(comprovado com documentação)  

Pontos 

Atividades Profissionais: 
Tempo de Serviço como profissional em CARGO DE NÍVEL SUPERIOR  
2 pontos/semestre – máximo de 10 pontos (exceto docência) 

0 a 10 

Atividades Acadêmicas: 
Pós-Graduação – 2,0 pontos/curso - máximo 2,0 pontos; 
Docência – 0,5 ponto/semestre – máximo 2,0 ponto; 
Monitoria – 0,5 ponto/semestre – máximo 2,0 ponto; 
Iniciação Científica – 0,5 pontos/semestre – máximo 2,0 ponto; 
Resumo em evento – 0,2 pontos/resumo – máximo 2,0 ponto; 
Trabalho completo em evento – 1,0 ponto/trabalho- máximo 2,0 pontos; 
Artigo em periódico e capítulo de livro – 2,0 pontos/artigo – máximo 4,0 pontos; 
Prêmio – 1,0 ponto/prêmio – máximo 2,0 ponto. 

0 a 10 

 
OBS: A pontuação será conferida com a documentação anexada. Itens sem 
comprovação não serão pontuados. Não serão aceitos envio de documentos 
após a finalização das inscrições. O candidato é responsável pela verificação 
e entrega de todos os elementos necessários à inscrição e seleção. 
 


